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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final - CCJ
Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, Transportes e Trânsito - CUOSPTT

PARECER CONJUNTO N° ___/2025

Projeto de Lei nº 00290/2025
Autor: Vereador Beto da Pipa  
Relator[footnoteRef:1]: Vereador Rodrigo Farah [1:  Art. 78. Quando duas ou mais comissões permanentes apreciarem proposições ou qualquer matéria em reunião conjunta, a presidência dos trabalhos caberá ao mais idoso Presidente da comissão, dentre os presentes.
Parágrafo único. Na ausência dos Presidentes, a presidência dos trabalhos caberá aos Vice-Presidentes, na ordem decrescente de idades.] 

 
Ementa: Projeto de Lei nº 290/2025. Atribuição de nome à arena esportiva. Ausência de óbice ao prosseguimento do projeto. Conformidade. Enquadramento no que prevê a Lei Complementar Municipal nº 002/2022. Deliberação conjunta. Aprovação. PARECER FAVORÁVEL. 

I – DO RELATÓRIO E DA PROPOSTA CONTIDA NO PROJETO DE LEI

Trata-se de projeto de lei cuja finalidade é incumbir o Poder Executivo Municipal de dar o nome de Arena Ponto Cem Réis à arena esportiva que está sendo construída na Travessa Luís Paulino, no bairro São Lourenço.

Conforme se infere da análise dos autos, o projeto do autor foi lido em plenário e encaminhado para análise conjunta da Comissões de Constituição e Justiça e Redação Final - CCJ com a e Comissão Permanente de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Transportes e Trânsito - CUOSPTT. 

Assim sendo, uma vez submetido para análise conjunta das Comissões de Constituição e Justiça e Redação Final - CCJ e Comissão Permanente de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Transportes e Trânsito - CUOSPTT, cabe, nesse momento, encaminhar voto de acordo com o que é pertinente ser julgado por ambas as Comissões em questão.

É o relator. Passa-se a opinar fundamentadamente.

  II – DOS FUNDAMENTOS 

A denominação de logradouros e espaços públicos tem se firmado na tradição municipal como uma forma de enaltecer a memória dos munícipes ou manter aceso nas lembranças de todos aquele ou aquilo que contribuíram de forma significativa para o desenvolvimento e o engrandecimento do Município de Niterói, sejam pessoas ou mesmo coisas. 

Como bem destacado nas justificativas que integram o projeto de lei 290/2025, a escolha do nome “Arena Ponto Cem Réis” “visa valorizar a identidade local e criar um espaço que represente a força e o espírito esportivo da comunidade”, sendo inequivocamente uma homenagem simbólica a reforçar o compromisso com a valorização da cultura, da história da região e também do município em si.
Assim sendo, pela análise de todo o caderno processual e pelas razões ora apresentadas, a CCJRF e a CUOSPTT, em conjunto, entendem que o Projeto de Lei 290/2025 está em consonância com a legislação municipal e demais diplomas legais em vigor, não havendo óbice a justificar a interrupção de seu processamento nessa fase do processo legislativo, seja pelo aspecto legal e/ou jurídico, tampouco possui incompatibilidade de qualquer natureza urbanística. 

III – DA CONCLUSÃO
	
	Pelo exposto, uma vez que a CCJRF e CUSOPTT entenderam, em conjunto, por não haver qualquer óbice ao regular prosseguimento do presente projeto de lei, em reunião de seus membros, na forma do Ato n° 04/2005 da Mesa Executiva publicado em 28/10/2005 para apreciarem o projeto em tela, concluiu-se pela sua APROVAÇÃO.
	
	É O PARECER.

Sala das Comissões, 07 de agosto de 2025. 
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